PARECER Nº              , DE
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 650, DE 2021.
De autoria do Deputado Rafa Zimbaldi, o projeto de lei nº 650, de 2021, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de conter códigos QR inclusivo nas embalagens dos produtos fabricados no Estado de São Paulo na forma que especifica, e dá outras providências.”.
No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição recebeu a Emenda nº 1, de autoria do Deputado Professor Walter Vicioni.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, opinou favoravelmente quanto a seus aspectos legais, constitucionais e jurídicos e a emenda nº1, em seguida, foi encaminhado para a Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor, que manifestou favoravelmente ao mérito do projeto de lei e a emenda nº 1.
Na presente oportunidade, o projeto de lei vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no art. 31 § 2º, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, vislumbramos que o projeto de lei complementar em epígrafe não pretende implementar novas atividades ainda não previstas, não concorrendo, portanto, para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição Estadual. 
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 650, de 2021 e Emenda nº1.
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